
O presidente da Câmara Muni-
cipal de Fortaleza, vereador 
Salmito Filho (PT), parabeniza 

o ministro da Previdência Social, De-
putado Federal José Pimentel (PT-CE), 
pelo trabalho que vem realizando para 
implantar no dia 1º de julho de 2009 a 
figura do Microempreendedor Indivi-
dual (MEI) junto ao Simples Nacional.

Cerca de 11 milhões de trabalhado-
res que atuam em pequenos negócios 
informais, com faturamento mensal de 
até R$ 3 mil ou de R$ 36 mil ao ano, vão 
ter a oportunidade de se filiar ao INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social).

A criação do Microempreendedor 
Individual permitirá a formalização e 
a inclusão nos benefícios previdenci-
ários do pipoqueiro, artesão, do cha-
veiro, do salgadeiro, do DJ, do cabe-
leireiro, da manicure, do camelô, do 
vendedor de cachorro-quente, do ele-
tricista, do encanador, do borracheiro, 
da costureira, da cozinheira, dentre 
outros trabalhadores que atuam em 

pequenos negócios.
O MEI será isento de impostos fe-

derais. Ele recolherá apenas R$ 1,00 
por mês a título de ICMS, mais R$ 
51,15 (11% do salário mínimo) de con-
tribuição para a Previdência Social.

Os prestadores de serviços reco-
lherão apenas R$ 5,00 mensais de ISS 
e também R$ 51,15 em contribuição 
para a Previdência Social.

O microempreendedor com ativi-
dade mista – empresarial e de serviço, 
recolherá R$ 57,15.

Ao se filiar ao novo sistema, o mi-
croempreendedor obterá uma série de 
vantagens: cobertura do salário-mater-
nidade, seguro por acidente de traba-
lho, auxílio-doença, aposentadoria por 
idade, além da proteção à família com 
pensão por morte e auxílio-reclusão.

E ainda: melhores condições de 
financiamento; crédito mais barato e 
prazos de quitação mais longos; aces-
so ao mercado de compras públicas e 
capacidade para emitir nota fiscal.

Benefícios Previdenciários:
- Aposentadoria de um salário mínimo 
por idade (65 anos para homem e 60 
anos para mulher) e por invalidez.
– Auxílio-reclusão.
– Auxílio-doença.
– Auxílio-acidente.
– Seguro por acidente de trabalho.
– Pensão por morte.
– Licença-maternidade.
– Salário-família.

Benefícios da Formalidade:
– CNPJ descomplicado.
– Assessoria técnica.
– Acesso a crédito bancário diferencia-
do e desburocratizado.
–  Isenção de impostos federais.

Imposto a Recolher:
– R$ 1 por mês de ICMS ou R$ 5 por mês 
no caso de ISS.
– E mais R$ 51,15 de contribuição para 
a Previdência Social.
– Ou R$ 57,15 para aqueles que desen-
volverem atividade mista – de comércio 
e de serviço.

Quando Começa:
A partir de 1º de julho de 2009.

Quem Pode Aderir:
O microempreendedor individual com 
renda mensal de até R$ 3 mil ou renda 
anual de até R$ 36 mil.

Fortaleza, abril de 2009

Ministro José Pimentel

Presidente Salmito Filho apóia o 
Microempreendedor Individual

Pres. da CMF, Salmito Filho



Altera a Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, altera as Leis nos 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho 
de 1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Có-
digo Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

 “Art. 18-A.  O Microempreendedor Individu-
al - MEI poderá optar pelo recolhimento dos im-
postos e contribuições abrangidos pelo Simples 
Nacional em valores fixos mensais, independen-
temente da receita bruta por ele auferida no mês, 
na forma prevista neste artigo.  

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se 
MEI o empresário individual a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no 
ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trin-
ta e seis mil reais), optante pelo Simples Nacional 
e que não esteja impedido de optar pela sistemá-
tica prevista neste artigo.  

§ 2o  No caso de início de atividades, o limite 
de que trata o § 1o deste artigo será de R$ 3.000,00 
(três mil reais) multiplicados pelo número de me-
ses compreendido entre o início da atividade e o 
final do respectivo ano-calendário, consideradas 
as frações de meses como um mês inteiro.  

§ 3o  Na vigência da opção pela sistemática 
de recolhimento prevista no caput deste artigo:  

III – não se aplicam as isenções específicas 
para as microempresas e empresas de pequeno 
porte concedidas pelo Estado, Município ou Dis-
trito Federal a partir de 1o de julho de 2007 que 
abranjam integralmente a faixa de receita bruta 
anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 

IV – a opção pelo enquadramento como Mi-
croempreendedor Individual importa opção pelo 
recolhimento da contribuição referida no inciso 
X do § 1o do art. 13 desta Lei Complementar na 
forma prevista no § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991;  

V – o Microempreendedor Individual recolhe-
rá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 
valor fixo mensal correspondente à soma das se-
guintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta 
e cinco centavos), a título da  contribuição previs-
ta no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto re-
ferido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto 
referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o 
do art. 13 desta  Lei  Complementar, o Microem-
preendedor Individual não estará sujeito à inci-
dência dos tributos e contribuições referidos nos 
incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4o  Não poderá optar pela sistemática de re-
colhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  

I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos 
IV ou V desta Lei Complementar, salvo autorização 
relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor;  

II – que possua mais de um estabelecimento;
III – que participe de outra empresa como ti-

tular, sócio ou administrador; ou 
IV – que contrate empregado.
§ 5o  A opção de que trata o caput deste arti-

go dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 
Comitê Gestor, observando-se que:  

I – será irretratável para todo o ano-calendário;  

Lei Complementar Nº 128, de 19 de dez 
de 2008 – DOU de 22/12/2008

II – deverá ser realizada no início do ano-calen-
dário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, pro-
duzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calen-
dário da opção, ressalvado o disposto no inciso III; 

III – produzirá efeitos a partir da data do início 
de atividade desde que exercida nos termos, prazo e 
condições a serem estabelecidos em ato do Comitê 
Gestor a que se refere o caput deste parágrafo.  

§ 6o  O desenquadramento da sistemática 
de que trata o caput deste artigo será realizado 
de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7o  O desenquadramento mediante comu-
nicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB dar-se-á:  

I – por opção, que deverá ser efetuada no iní-
cio do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o 
de janeiro do ano-calendário da comunicação; 

II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer 
em alguma das situações previstas no § 4o deste 
artigo, devendo a comunicação ser efetuada até 
o último dia útil do mês subseqüente àquele em 
que ocorrida a situação de vedação, produzindo 
efeitos a partir do mês subseqüente ao da ocor-
rência da situação impeditiva;  III – obrigatoria-
mente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, 
o limite de receita bruta previsto no § 1o deste 
artigo, devendo a comunicação ser efetuada até 
o último dia útil do mês subseqüente àquele em 
que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendá-
rio subseqüente ao da ocorrência do excesso, na 
hipótese de não ter ultrapassado o referido limite 
em mais de 20% (vinte por cento);  

b) retroativamente a 1o de janeiro do ano-
calendário da ocorrência do excesso, na hipótese 
de ter ultrapassado o referido limite em mais de 
20% (vinte por cento);  

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exce-
der o limite de receita bruta previsto no § 2o deste 
artigo, devendo a comunicação ser efetuada até 
o último dia útil do mês subseqüente àquele em 
que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendá-
rio subseqüente ao da ocorrência do excesso, na 
hipótese de não ter ultrapassado o referido limite 
em mais de 20% (vinte por cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 
mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8o  O desenquadramento de ofício dar-
se-á quando verificada a falta de comunicação de 
que trata o § 7o deste artigo.  

§ 9o  O Empresário Individual desenquadra-
do da sistemática de recolhimento prevista no ca-
put deste artigo passará a recolher os tributos de-
vidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 
da data de início dos efeitos do desenquadramen-
to, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos 
incisos III e IV do § 7o deste artigo, o MEI deverá reco-
lher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, 
juntamente com a da apuração do mês de janeiro 
do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na 
forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do 
§ 3o deste artigo será reajustado, na forma prevista 
em lei ordinária, na mesma data de reajustamento 
dos benefícios de que trata a Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, de forma a manter equivalência com 
a contribuição de que trata o § 2o do art. 21 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado 
pela contribuição na forma do § 1o deste artigo 
o disposto no § 4o do art. 55 e no § 2o do art. 94, 

ambos da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 
exceto se optar pela complementação da contri-
buição previdenciária a que se refere o § 3o do art. 
21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 13.  O MEI está dispensado de atender o 
disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o dispos-
to neste artigo.” 

“Art. 18-B.  A empresa contratante de servi-
ços executados por intermédio do MEI mantém, 
em relação a esta contratação, a obrigatoriedade 
de recolhimento da contribuição a que se refere 
o inciso III do caput e o § 1o do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento 
das obrigações acessórias relativas à contratação 
de contribuinte individual.  

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste 
artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 
contratado para prestar serviços de hidráulica, 
eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos.” 

“Art. 18-C.  Observado o disposto no art. 
18-A, e seus parágrafos, desta Lei Complemen-
tar, poderá se enquadrar como MEI o empresário 
individual que possua um único empregado que 
receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou 
o piso salarial da categoria profissional. 

Parágrafo único.  Na hipótese referida no ca-
put deste artigo, o MEI:  

I – deverá reter e recolher a contribuição pre-
videnciária relativa ao segurado a seu serviço na 
forma da lei, observados prazo e condições estabe-
lecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

II – fica obrigado a prestar informações rela-
tivas ao segurado a seu serviço, na forma estabe-
lecida pelo Comitê Gestor;  

III – está sujeito ao recolhimento da contri-
buição de que trata o inciso VI do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 
3% (três por cento) sobre o salário de contribui-
ção previsto no caput.” 

“Art. 26.  .........................
§ 1o  Os empreendedores individuais com 

receita bruta acumulada no ano-calendário de 
até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), na forma 
estabelecida em ato do Comitê Gestor, farão a 
comprovação da receita bruta, mediante apre-
sentação do registro de vendas ou de prestação 
de serviços, ficando dispensados da emissão do 
documento fiscal previsto no inciso I do caput 
deste artigo, ressalvadas as hipóteses de emissão 
obrigatória previstas pelo referido Comitê.

§ 6o  Na hipótese do § 1o deste artigo: 
I – deverão ser anexados ao registro de ven-

das ou de prestação de serviços, na forma regula-
mentada pelo Comitê Gestor, os documentos fis-
cais comprobatórios das entradas de  mercadorias 
e serviços tomados referentes ao período, bem 
como os documentos fiscais relativos às operações 
ou prestações realizadas eventualmente emitidos;  

II – será obrigatória a emissão de documen-
to fiscal nas vendas e nas prestações de serviços 
realizadas pelo empreendedor individual para 
destinatário cadastrado no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ, ficando dispensado des-
ta emissão para o consumidor final.” (NR) 

“Art. 36-A.  A falta de comunicação, quando 
obrigatória, do  desenquadramento do micro-
empreendedor individual da sistemática de re-
colhimento prevista no art. 18-A desta Lei Com-
plementar nos prazos determinados em seu § 
7o sujeitará o microempreendedor individual a 
multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), in-
susceptível de redução.”


